
 
10597/18  SM/sf  
 DGC 2B  PT 

 

Conselho da 
União Europeia 
  

 

  Bruxelas, 10 de julho de 2018 
(OR. fr) 

   

Dossiê interinstitucional: 
2018/0257 (NLE)  

10597/18 

  
MAMA 108 
MED 35 
MA 13 

 
 
 
 
 
 
ATOS LEGISLATIVOS E OUTROS INSTRUMENTOS 
Assunto: Acordo sob forma de Troca de Cartas entre a União Europeia e o Reino de 

Marrocos sobre a alteração dos Protocolos n.º 1 e n.º 4 do Acordo 
Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades 
Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, 
por outro 

 
 



 
EL/EU/MA/pt 1 

ACORDO  

SOB FORMA DE TROCA DE CARTAS  

ENTRE A UNIÃO EUROPEIA  

E O REINO DE MARROCOS  

SOBRE A ALTERAÇÃO DOS PROTOCOLOS N.º 1 E N.º 4  

DO ACORDO EURO-MEDITERRÂNICO  

QUE CRIA UMA ASSOCIAÇÃO  

ENTRE AS COMUNIDADES EUROPEIAS  

E OS SEUS ESTADOS-MEMBROS, POR UM LADO,  

E O REINO DE MARROCOS, POR OUTRO 



 
EL1/EU/MA/pt 1 

A. Carta da União 

 

 …, … 

 

 

Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, 

 

Tenho a honra de me referir às negociações realizadas no âmbito do Acordo Euro-Mediterrânico 

que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado, 

e o Reino de Marrocos, por outro (a seguir designado "Acordo de Associação") relativas à alteração 

de certos protocolos desse Acordo. 

 

No termo das negociações, a União Europeia e o Reino de Marrocos acordaram no seguinte: 

 

O presente Acordo é celebrado sem prejuízo das posições respetivas da União Europeia sobre o 

estatuto do Sara Ocidental e do Reino de Marrocos sobre a referida região. 

 

Ambas as partes reafirmam o seu apoio ao processo das Nações Unidas e apoiam os esforços do 

Secretário-Geral para encontrar uma solução política definitiva, em conformidade com os princípios 

e os objetivos da Carta das Nações Unidas e com base nas resoluções do Conselho de Segurança. 

 

A União Europeia e o Reino de Marrocos acordaram em inserir a seguinte declaração comum após 

o Protocolo n.º 4 do Acordo de Associação. 

 



 
EL1/EU/MA/pt 2 

"Declaração comum sobre a aplicação dos Protocolos n.º 1 e n.º 4  

do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação  

entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado,  

e o Reino de Marrocos, por outro  

(a seguir designado "Acordo de Associação") 

 

1. Os produtos originários do Sara Ocidental sujeitos ao controlo das autoridades 

aduaneiras do Reino de Marrocos beneficiam das preferências comerciais concedidas pela 

União Europeia aos produtos abrangidos pelo Acordo de Associação. 

 

2. O Protocolo n.º 4 é aplicável mutatis mutandis para efeitos da definição do caráter 

originário dos produtos referidos no n.º 1, incluindo no que se refere às provas de origem1. 

 

3. As autoridades aduaneiras dos Estados-Membros da União Europeia e do Reino de 

Marrocos ficam encarregadas de assegurar a aplicação do Protocolo n.º 4 a esses produtos.". 

 

A União Europeia e o Reino de Marrocos reafirmam o seu compromisso de aplicar os protocolos 

em conformidade com as disposições do Acordo de Associação relativas ao respeito das liberdades 

fundamentais e dos direitos humanos. 

 

A inserção desta declaração comum decorre da parceria privilegiada há muito estabelecida entre a 

União Europeia e o Reino de Marrocos, consagrada, nomeadamente, pelo estatuto avançado 

concedido a Marrocos, bem como da ambição comum das Partes de aprofundar e alargar essa 

parceria. 

 

                                                 
1 As autoridades aduaneiras do Reino de Marrocos são responsáveis pela aplicação das 

disposições do Protocolo n.º 4 aos produtos referidos no n.º 1. 



 
EL1/EU/MA/pt 3 

Neste espírito de parceria, e a fim de permitir às Partes avaliar o impacto do presente Acordo, 

sobretudo no desenvolvimento sustentável, designadamente no que diz respeito às vantagens para as 

populações abrangidas e à exploração dos recursos naturais do território abrangido, a União 

Europeia e o Reino de Marrocos acordaram em trocar informações, pelo menos uma vez por ano, no 

âmbito do Comité de Associação. 

 

As modalidades específicas deste exercício de avaliação serão definidas, com vista à sua adoção 

pelo Comité de Associação, o mais tardar dois meses após a entrada em vigor do presente Acordo. 

 

O presente Acordo pode ser aplicado a título provisório por mútuo acordo, materializado mediante 

troca de notificações entre as Partes, a contar da data da assinatura autorizada pelo Conselho da 

União Europeia. 

 

O presente Acordo entra em vigor no dia seguinte à data em que as ambas Partes tiverem notificado 

a conclusão dos procedimentos internos necessários à sua adoção. 

 

Muito agradeço a Vossa Excelência se digne confirmar o acordo do Vosso Governo sobre o que 

precede. 

 

Queira aceitar, Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, os protestos da minha mais elevada 

consideração. 

 

 Pela União Europeia 

 



 
EL2/EU/MA/pt 1 

B. Carta do Reino de Marrocos 

 

 …, … 

 

 

Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, 

 

Tenho a honra de acusar a receção da carta datada de hoje de Vossa Excelência, do seguinte teor: 

 

"Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, 
 
Tenho a honra de me referir às negociações realizadas no âmbito do Acordo 
Euro-Mediterrânico que cria uma associação entre as Comunidades Europeias e os seus 
Estados-Membros, por um lado, e o Reino de Marrocos, por outro (a seguir designado 
"Acordo de Associação") relativas à alteração de certos protocolos desse Acordo. 
 
No termo das negociações, a União Europeia e o Reino de Marrocos acordaram no seguinte: 
 
O presente Acordo é celebrado sem prejuízo das posições respetivas da União Europeia sobre 
o estatuto do Sara Ocidental e do Reino de Marrocos sobre a referida região. 
 
Ambas as partes reafirmam o seu apoio ao processo das Nações Unidas e apoiam os esforços 
do Secretário-Geral para encontrar uma solução política definitiva, em conformidade com os 
princípios e os objetivos da Carta das Nações Unidas e com base nas resoluções do Conselho 
de Segurança. 
 
A União Europeia e o Reino de Marrocos acordaram em inserir a seguinte declaração comum 
após o Protocolo n.º 4 do Acordo de Associação. 
 



 
EL2/EU/MA/pt 2 

"Declaração comum sobre a aplicação dos Protocolos n.º 1 e n.º 4  
do Acordo Euro-Mediterrânico que cria uma associação  

entre as Comunidades Europeias e os seus Estados-Membros, por um lado,  
e o Reino de Marrocos, por outro  

(a seguir designado "Acordo de Associação") 
 
1. Os produtos originários do Sara Ocidental sujeitos ao controlo das autoridades 
aduaneiras do Reino de Marrocos beneficiam das preferências comerciais concedidas 
pela União Europeia aos produtos abrangidos pelo Acordo de Associação. 
 
2. O Protocolo n.º 4 é aplicável mutatis mutandis para efeitos da definição do caráter 
originário dos produtos referidos no n.º 1, incluindo no que se refere às provas de 
origem1. 
 
3. As autoridades aduaneiras dos Estados-Membros da União Europeia e do Reino 
de Marrocos ficam encarregadas de assegurar a aplicação do Protocolo n.º 4 a esses 
produtos.". 
 

A União Europeia e o Reino de Marrocos reafirmam o seu compromisso de aplicar os 
protocolos em conformidade com as disposições do Acordo de Associação relativas ao 
respeito das liberdades fundamentais e dos direitos humanos. 

 
A inserção desta declaração comum decorre da parceria privilegiada há muito estabelecida 
entre a União Europeia e o Reino de Marrocos, consagrada, nomeadamente, pelo estatuto 
avançado concedido a Marrocos, bem como da ambição comum das Partes de aprofundar e 
alargar essa parceria. 
 
Neste espírito de parceria, e a fim de permitir às Partes avaliar o impacto do presente Acordo, 
sobretudo no desenvolvimento sustentável, designadamente no que diz respeito às vantagens 
para as populações abrangidas e à exploração dos recursos naturais do território abrangido, a 
União Europeia e o Reino de Marrocos acordaram em trocar informações, pelo menos uma 
vez por ano, no âmbito do Comité de Associação. 
 
As modalidades específicas deste exercício de avaliação serão definidas, com vista à sua 
adoção pelo Comité de Associação, o mais tardar dois meses após a entrada em vigor do 
presente Acordo. 
 

                                                 
1 As autoridades aduaneiras do Reino de Marrocos são responsáveis pela aplicação das 

disposições do Protocolo n.º 4 aos produtos referidos no n.º 1. 



 
EL2/EU/MA/pt 3 

O presente Acordo pode ser aplicado a título provisório por mútuo acordo, materializado 
mediante troca de notificações entre as Partes, a contar da data da assinatura autorizada pelo 
Conselho da União Europeia. 
 
O presente Acordo entra em vigor no dia seguinte à data em que as ambas Partes tiverem 
notificado a conclusão dos procedimentos internos necessários à sua adoção. 
 
Muito agradeço a Vossa Excelência se digne confirmar o acordo do Vosso Governo sobre o 
que precede. 
 
Queira aceitar, Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, os protestos da minha mais 
elevada consideração.". 

 

Tenho a honra de confirmar o acordo do meu Governo quanto ao conteúdo da carta de Vossa 

Excelência. 

 

Queira aceitar, Excelentíssima Senhora/ Excelentíssimo Senhor, os protestos da minha mais elevada 

consideração. 

 

 Pelo Reino de Marrocos 
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